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MOÇÃO N° 	/14 

Requeiro nos termos regimentais, após deliberação desta Douta Casa, 
que seja consignado em ata uma MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, 
para o Conselho Municipal de Saúde ganhador do prêmio "Gilson 
de Carvalho". 

É com enorme orgulho que apresento esta moção, parabenizando 
todos os membros do Conselho Municipal de Saúde, que na 
oportunidade receberam no dia 27 de novembro em São Paulo, o 
prêmio "Gilson de Carvalho", ganhando na categoria "Fortalecimento 
da Participação Social". 

Nascido a partir de uma iniciativa do Conselho Estadual de Saúde de 
São Paulo, o prêmio tem por objetivo reconhecer o árduo trabalho e 
esforço dos Conselhos Estaduais e Municipais, e que leva o nome do 
médico pediatra mestre e doutor em Saúde Pública que se notabilizou 
pela competência, seriedade e referência no debate sobre a gestão 
participativa do SUS. 

Importante mencionar que o prêmio foi concedido a apenas 4 
Conselhos, onde participaram representantes de mais de 10 Estados 
das esferas Nacional, Estadual e Municipal. 

Desta forma, ouvido o Plenário e atendidas todas as formalidades 
legais, requeremos que fique constando na ata desta sessão, MOÇÃO 
DE CONGRATULAÇÃO para o Conselho Municipal de Saúde, 
remetendo uma cópia da presente ao Ilustríssimo Presidente Luiz 
Medeiros e ao Secretário Municipal de Saúde Dr. José Roberto Stefani. 

Plenário Joab José Pucinelli, 03 de Dezembro de 2014. 

Luiz Alrto "Cebolinha" Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/  J 	/ 	, sob n° 
ãD.,211,4  , e Processo n°  0.5...2,  com 	t 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE,SÉCRETAFtIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

Q3/(e7 /y 

 

  

DIRETORA DE SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

o 3/11//'  

 

  

LUIZ ALBERTO PEREIRA 
residente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	01/1:9/5  

DEPARTAM O DE SECRETARIA. 



AL 
residente 

EREIRA L 
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Indaiatuba, aos 11 de dezembro de 2014. 
Ofício GP/SEC n° 549/14 

Ilmo. Sr. Dr. 
JOSÉ ROBERTO STEFANI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 302/14 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 08 de dezembro do corrente. 

Atenciosame te 

Secretaria da Saúde 
Francie 	. B 'ti 
k V / 
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Indaiatuba. aos 11 de dezembro de 2014. 
Ofício GP/SEC n° 550/14 

limo. Sr. 
LUIS CARLOS MEDEIROS DE PAULA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 302/14 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 08 de dezembro do corrente. 

Atenciosamente. 

LUIf AL EIR)9,' PÉREIRA 
Presidente 

Secretaria da Saúde 
Francide G. B►• 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/ 	/  -0(5 	. 

José Lean 
Assistente 

arecidá dos Santos 
epartamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  11  

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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